
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO 
Procuradoria  

 1 

 

Pregão Eletrônico n.º 029/2024. 
Processo Administrativo n.º 4052/2024 (Base) – 2999/2024(GP), 3518/2024(LC), 3598/2024 (SMA- 
ALMOXARIFADO). 
Processo LC n.º. 249/2024  

 
RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 074/2024 PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PERMANENTES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO/RS E 
CORPO DE BOMBEIROS DE JAGUARÃO/RS COM A EMPRESA DA FRONTEIRA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.                                                      

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JAGUARÃO – RS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.414.552/0001-97, com sede na Avenida 27 de Janeiro, 

nº 422, representada pelo Prefeito Municipal, Rogério Lemos Cruz, resolve, com base na cláusula 

décima segunda do contrato de acordo com a Lei 14.133/21, promover a RESCISÃO 
UNILATERAL DE CONTRATO 074/2024 PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PERMANENTES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO/RS E CORPO DE 
BOMBEIROS DE JAGUARÃO/RS com a empresa DA FRONTEIRA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ n.º 44.346.117/0001-05, com sede na Av. Castelo 

Branco, 824, Bairro Centro, CEP: 97.650-000, na cidade de Itaqui/RS, telefone (55) 99603-4025, e-

mail: fronteirapedidos@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Lucas Biaggio, portador do RG 

7083022389 e CPF n.º 016.798.760-74. 

                                                                                                             Jaguarão, 4 de fevereiro de 2025. 

 

 

       
 

 

Rogério Lemos Cruz   

Prefeito Municipal                        

                                                                                                                                                                         

 Este instrumento se encontra 

examinado e aprovado por esta 

Procuradoria Jurídica. 

 

Em:_____/_____/______. 

   

 

       ___________________ 

Procurador Jurídico 
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